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Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.130, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

CONCEDE “TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO TE-
RESA MACIEL À AVA PATRICIA LIMA MORAES, 
PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA POPULAÇÃO 
BOA VISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido “TÍTULO DE HONRA AO MÉ-
RITO TERESA MACIEL” À SENHORA AVA PATRÍCIA LIMA MO-
RAES pelos serviços prestados à população, bem como, ao 
desenvolvimento social e pelo seu trabalho em prol da Po-
pulação Boavistense.

 Parágrafo Único.  A solenidade de entrega de hon-
rarias, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira Melo, em audi-
ência pública.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor a 
partir da data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.131, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE AO SENHOR RAIMUNDO CARLOS DE 
SOUSA – POR SEUS RELEVANTES SERVIÇOS E 
INESTIMÁVEL CONTRIBUIÇÃO E TRABALHO EM 
DEFESA DA SOCIEDADE BOAVISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE AO SENHOR RAIMUNDO CARLOS DE SOUSA – por seus re-
levantes serviços e inestimável contribuição e trabalho em 
defesa da Sociedade Boavistense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha e do Título, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de 
Mello, ou aonde lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação

 Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.132, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVIS-
TENSE À ÁLVARO DUARTE – POR SEUS RELEVAN-
TES SERVIÇOS E INESTIMÁVEL CONTRIBUIÇÃO E 
TRABALHO EM DEFESA DA SOCIEDADE BOAVIS-

TENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedida o TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE À ÁLVARO DUARTE – por seus relevantes serviços 
e inestimável contribuição e trabalho em defesa da Socie-
dade Boavistense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou aonde 
lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.134, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-VISTEN-
SE AO SENHOR JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA 
PELO ESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO 
EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
-VISTENSE AO SENHOR JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA por 
seu estimável trabalho em favor do Estado de Roraima.

 Parágrafo Único. A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

            




